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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 1716/2003 DA COMISSÃO
de 29 de Setembro de 2003

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1947/2002 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 30 de Setembro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 29 de Setembro de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura

30.9.2003 L 247/1Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66.
(2) JO L 299 de 1.11.2002, p. 17.



ANEXO

do regulamento da Comissão, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 104,3
060 90,5
064 127,4
070 75,1
096 68,9
999 93,2

0707 00 05 052 118,2
999 118,2

0709 90 70 052 106,5
999 106,5

0805 50 10 052 81,8
388 65,1
524 60,1
528 54,2
800 63,0
999 64,8

0806 10 10 052 104,9
064 105,0
999 105,0

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 388 82,9
400 85,9
508 98,1
512 105,2
720 72,4
800 160,7
804 105,2
999 101,5

0808 20 50 052 107,0
064 54,7
388 72,7
720 65,2
999 74,9

0809 30 10, 0809 30 90 052 102,0
624 128,6
999 115,3

0809 40 05 052 58,0
060 54,5
066 77,1
624 162,2
999 87,9

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2020/2001 da Comissão (JO L 273 de 16.10.2001, p. 6). O código «999»
representa «outras origens».

30.9.2003L 247/2 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



REGULAMENTO (CE) N.o 1717/2003 DA COMISSÃO
de 29 de Setembro de 2003

que determina em que medida podem ser aceites os pedidos de certificados de importação de
determinados produtos do sector da carne de suíno apresentados em Setembro de 2003 ao abrigo
do regime previsto nos acordos concluídos pela Comunidade com a República da Polónia, a Repú-

blica da Hungria, a República Checa, a Eslováquia, a Bulgária e a Roménia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1898/97 da Comissão,
de 29 de Setembro de 1997, que estabelece as regras de
execução, no sector da carne de suíno, do regime previsto ao
abrigo dos acordos europeus com a Bulgária, a República
Checa, a Eslováquia, a Roménia, a República da Polónia e a
República da Hungria, (1), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 1467/2003 (2), e, nomeada-
mente, o n.o 5 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os pedidos de certificados de importação apresentados
para o quarto trimestre de 2003 totalizam, quantidades
inferiores ou iguais às disponíveis, podendo, em conse-
quência, ser inteiramente satisfeitos.

(2) É conveniente determinar o excedente que se adiciona à
quantidade disponível para o período seguinte.

(3) É oportuno chamar a atenção dos operadores sobre o
facto de os certificados só poderem ser utilizados para
produtos que estejam em regra com todas as disposições
veterinárias actualmente em vigor na Comunidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. Os pedidos de certificados de importação, relativos ao
período de 1 de Outubro a 31 de Dezembro de 2003, apresen-
tados ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 1898/97, são aceites
como referido no anexo.

2. Para o período de 1 de Janeiro a 31 de Março de 2004,
podem ser apresentados pedidos, nos termos do Regulamento
(CE) n.o 1898/97, de certificados de importação em relação às
quantidades totais constantes do anexo II.

3. Os certificados só podem ser utilizados para produtos que
estejam em regra com todas as disposições veterinárias actual-
mente em vigor na Comunidade.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 1 de Outubro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 29 de Setembro de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura

30.9.2003 L 247/3Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 267 de 30.9.1997, p. 58.
(2) JO L 210 de 20.8.2003, p. 11.



ANEXO I

Grupo

Percentagem de aceitação dos certificados
de importação apresentados

para o período de 1 de Outubro a
31 de Dezembro de 2003

1 100,0

2 100,0

3 100,0

4 100,0

H1 100,0

7 100,0

8 100,0

9 100,0

T1 100,0

T2 100,0

T3 100,0

S1 100,0

S2 100,0

B1 100,0

15 100,0

16 100,0

17 100,0

30.9.2003L 247/4 Jornal Oficial da União EuropeiaPT

ANEXO II

(em t)

Grupo Quantidade total disponível para o período de
1 de Janeiro a 31 de Março de 2004

1 5 729,4

2 522,5

3 895,0

4 18 451,5

H1 2 377,5

7 12 236,1

8 1 312,5

9 22 425,5

T1 1 125,0

T2 10 867,0

T3 3 277,5

S1 2 250,0

S2 227,5

B1 2 250,0

15 843,8

16 1 593,8

17 11 718,8



REGULAMENTO (CE) N.o 1718/2003 DA COMISSÃO
de 29 de Setembro de 2003

que determina a quantidade disponível de determinados produtos do sector da carne de suíno, para
o primeiro trimestre de 2004, no âmbito do regime previsto nos acordos de comércio livre entre a

Comunidade, por um lado, e a Letónia, a Lituânia e a Estónia, por outro

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2305/95 da Comissão,
de 29 de Setembro de 1995, que estabelece as normas de
execução, no sector da carne de suíno, do regime previsto nos
acordos de comércio livre entre a Comunidade, por um lado, e
a Letónia, a Lituânia e a Estónia, por outro (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1853/
/2002 (2), e, nomeadamente, o n.o 4 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

A fim de assegurar a repartição das quantidades disponíveis, é
conveniente adicionar às quantidades disponíveis, relativamente
ao período compreendido entre 1 de Janeiro e 31 de Março de
2004, as quantidades transitadas do período compreendido
entre 1 de Outubro e 31 de Dezembro de 2003,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A quantidade disponível, nos termos do Regulamento (CE)
n.o 2305/95, para o período compreendido entre 1 de Janeiro
e 31 de Março de 2004 é indicada em anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 1 de Outubro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 29 de Setembro de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura

30.9.2003 L 247/5Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 233 de 30.9.1995, p. 45.
(2) JO L 280 de 18.10.2002, p. 5.



ANEXO

(em t)

Grupo Quantidade total disponível para o período de 1 de
Janeiro a 31 de Março de 2004

18 1 462,5

L1 292,5

19 1 218,8

20 146,3

21 1 781,3

22 855,0

E1 97,5

30.9.2003L 247/6 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



REGULAMENTO (CE) N.o 1719/2003 DA COMISSÃO
de 29 de Setembro de 2003

que determina em que medida podem ser aceites os pedidos de certificados de importação de
determinados produtos do sector da carne de suíno apresentados em Setembro de 2003 ao abrigo
do regime previsto no Regulamento (CE) n.o 774/94 do Conselho relativo à abertura e modo de
gestão de determinados contingentes pautais comunitários de carne de suíno e outros produtos

agrícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1432/94 da Comissão,
de 22 de Junho de 1994, que estabelece as normas de
execução, no sector da carne de suíno, do regime de impor-
tação previsto no Regulamento (CE) n.o 774/94 do Conselho
relativo à abertura e modo de gestão de determinados contin-
gentes pautais comunitários de carne de suíno e outros
produtos agrícolas (1), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1006/2001 (2), e, nomeadamente, o
n.o 4 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os pedidos de certificados de importação apresentados
para o quarto trimestre de 2003 totalizam quantidades
inferiores às quantidades disponíveis, podendo, em
consequência, ser inteiramente satisfeitos.

(2) É oportuno chamar a atenção dos operadores sobre o
facto de os certificados só poderem ser utilizados para
produtos que estejam em regra com todas as disposições
veterinárias actualmente em vigor na Comunidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. Os pedidos de certificados de importação, relativos ao
período de 1 de Outubro a 31 de Dezembro de 2003, apresen-
tados ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 1432/94 são aceites
como referido no anexo.

2. Os certificados só podem ser utilizados para produtos que
estejam em regra com todas as disposições veterinárias actual-
mente em vigor na Comunidade.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 1 de Outubro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 29 de Setembro de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura

30.9.2003 L 247/7Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 156 de 23.6.1994, p. 14.
(2) JO L 140 de 24.5.2001, p. 13.



ANEXO

Grupo

Percentagem de aceitação dos
certificados de importação

apresentados para o período de 1 de
Outubro a 31 de Dezembro de 2003

1 100,00

30.9.2003L 247/8 Jornal Oficial da União EuropeiaPT



REGULAMENTO (CE) N.o 1720/2003 DA COMISSÃO
de 29 de Setembro de 2003

que determina em que medida podem ser aceites os pedidos de certificados de importação apresen-
tados em Setembro de 2003 ao abrigo dos contingentes pautais de importação para determinados
produtos no sector da carne de suíno, para o período compreendido entre 1 de Outubro e 31 de

Dezembro de 2003

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1458/2003 da
Comissão, de 18 de Agosto de 2003, relativo à abertura e
modo de gestão dos contingentes pautais no sector da carne de
suíno (1), e, nomeadamente, o n.o 6 do seu artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os pedidos de certificados de importação apresentados
para o quarto trimestre de 2003 totalizam quantidades
inferiores às disponíveis, podendo, em consequência, ser
inteiramente satisfeitos.

(2) É conveniente determinar o excedente que se adiciona à
quantidade disponível para o período seguinte,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. Os pedidos de certificados de importação, relativos ao
período de 1 de Outubro a 31 de Dezembro de 2003, apresen-
tados ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 1458/2003 são
aceites como referido no anexo I.

2. Para o período de 1 de Janeiro a 31 de Março de 2004,
podem ser apresentados pedidos, nos termos do Regulamento
(CE) n.o 1458/2003, de certificados de importação em relação
às quantidades totais constantes do anexo II.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 1 de Outubro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 29 de Setembro de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura

30.9.2003 L 247/9Jornal Oficial da União EuropeiaPT

(1) JO L 145 de 29.6.1995, p. 58.



ANEXO I

Grupo

Percentagem de aceitação dos certificados
de importação apresentados

para o período de 1 de Outubro a
31 de Dezembro de 2003

G2 100

G3 100

G4 100

G5 100

G6 100

G7 100

30.9.2003L 247/10 Jornal Oficial da União EuropeiaPT

ANEXO II

(em t)

Grupo

Quantidade total disponível
para o período

de 1 de Janeiro a
31 de Março de 2004

G2 23 271,2

G3 2 732,0

G4 2 155,0

G5 4 575,0

G6 11 250,0

G7 4 125,0



REGULAMENTO (CE) N.o 1721/2003 DA COMISSÃO
de 29 de Setembro de 2003

que determina em que medida podem ser aceites os pedidos de certificados de importação de
determinados produtos do sector da carne de suíno apresentados em Setembro de 2003 ao abrigo

do regime previsto no acordo concluído pela Comunidade com a Eslovénia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 571/97 da Comissão,
de 26 de Março de 1997, que estabelece as normas de
execução, no sector da carne de suíno, do regime previsto no
acordo provisório entre a Comunidade, por um lado, e a Eslo-
vénia, por outro (1), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 1006/2001 (2), e, nomeadamente, o
n.o 4 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os pedidos de certificados de importação apresentados
para o quarto trimestre de 2003 totalizam quantidades
inferiores às disponíveis, podendo, em consequência, ser
inteiramente satisfeitos.

(2) É oportuno chamar a atenção dos operadores sobre o
facto de os certificados só poderem ser utilizados para
produtos que estejam em regra com todas as disposições
veterinárias actualmente em vigor na Comunidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. Os pedidos de certificados de importação, relativos ao
período de 1 de Outubro a 31 de Dezembro de 2003, apresen-
tados ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 571/97, são aceites
como referido no anexo.

2. Os certificados só podem ser utilizados para produtos que
estejam em regra com todas as disposições veterinárias actual-
mente em vigor na Comunidade.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 1 de Outubro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 29 de Setembro de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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ANEXO

Grupo
Percentagem de aceitação dos certificados de

importação apresentados para o período de 1 de
Outubro a 31 de Dezembro de 2003

23 100,00

24 100,00

25 100,00

26 100,00
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REGULAMENTO (CE) N.o 1722/2003 DA COMISSÃO
de 29 de Setembro de 2003

relativo à fixação de preços mínimos de venda para a carne de bovino posta à venda no âmbito do
sexto concurso referido no Regulamento (CE) n.o 1033/2003

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1254/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector da carne de bovino (1),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 806/2003 da Comissão (2), e, nomeadamente, o n.o 2 do seu
artigo 28.o,

Considerando o seguinte:

(1) Determinadas quantidades de carne de bovino fixadas
pelo Regulamento (CE) n.o 1033/2003 da Comissão, de
17 de Junho de 2003, relativo a vendas periódicas por
concurso de carne de bovino na posse de certos orga-
nismos de intervenção (3), foram postas a concurso.

(2) Nos termos de artigo 9.o do Regulamento (CEE) n.o

2173/79 da Comissão, de 4 de Outubro de 1979, rela-
tivo às modalidades de aplicação respeitantes ao escoa-
mento da carne de bovino comprada pelos organismos
de intervenção e que revoga o Regulamento (CEE) n.o

216/69 (4), com a última redacção que lhe foi dada pelo

Regulamento (CE) n.o 2417/95 (5), os preços mínimos de
venda para a carne posta a concurso devem ser fixados
tendo em consideração as propostas recebidas.

(3) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão da
Carne de Bovino,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os preços mínimos de venda da carne de bovino para o sexto
concurso previsto no Regulamento (CE) n.o 1033/2003, cujo
prazo de apresentação das propostas terminou em 8 de
Setembro de 2003, são fixados no anexo do presente regula-
mento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 30 de Setembro de
2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 29 de Setembro de 2003.

Pela Comissão
Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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ANEXO — BILAG — ANHANG — ΠΑΡΑΡΤΗΜΑ — ANNEX — ANNEXE — ALLEGATO — BIJLAGE — ANEXO —
LIITE — BILAGA

Estado miembro Productos Precio mínimo
Expresado en euros por tonelada

Medlemsstat Produkter Mindstepriser
i EUR/t

Mitgliedstaat Erzeugnisse Mindestpreise
Ausgedrückt in EUR/Tonne

Κράτος µέλος Προϊόντα
Ελάχιστες πωλήσεις εκφραζόµενες

σε ευρώ ανά τόνο

Member State Products Minimum prices
Expressed in EUR per tonne

État membre Produits Prix minimaux
Exprimés en euros par tonne

Stato membro Prodotti Prezzi minimi
Espressi in euro per tonnellata

Lidstaat Producten Minimumprijzen
Uitgedrukt in euro per ton

Estado-Membro Produtos Preço mínimo
Expresso em euros por tonelada

Jäsenvaltio Tuotteet Vähimmäishinnat euroina tonnia
kohden ilmaistuna

Medlemsstat Produkter Minimipriser
i euro per ton

a) Carne con hueso — Kød, ikke udbenet — Fleisch mit Knochen — Κρέατα µε κόκαλα — Bone-in beef —
Viande avec os — Carni non disossate — Vlees met been — Carne com osso — Luullinen naudanliha — Kött
med ben

DANMARK — Forfjerdinger —

DEUTSCHLAND — Hinterviertel —

— Vorderviertel —

ESPAÑA — Cuartos traseros —

— Cuartos delanteros —

FRANCE — Quartiers arrière —

— Quartiers avant 961

b) Carne deshuesada — Udbenet kød — Fleisch ohne Knochen — Κρέατα χωρίς κόκαλα — Boneless beef —
Viande désossée — Carni senza osso — Vlees zonder been — Carne desossada — Luuton naudanliha —
Benfritt kött

DEUTSCHLAND — Hinterhesse (INT 11) —

— Oberschale (INT 13) —

— Unterschale (INT 14) 2 150

— Hüfte (INT 16) 2 120

— Roastbeef (INT 17) —

— Hochrippe (INT 19) —

— Schulter (INT 22) —

— Brust (INT 23) —

— Vorderviertel (INT 24) —

ESPAÑA — Lomo de intervención (INT 17) 4 025

— Morcillo de intervención (INT 21) —
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Estado miembro Productos Precio mínimo
Expresado en euros por tonelada

Medlemsstat Produkter Mindstepriser
i EUR/t

Mitgliedstaat Erzeugnisse Mindestpreise
Ausgedrückt in EUR/Tonne

Κράτος µέλος Προϊόντα
Ελάχιστες πωλήσεις εκφραζόµενες

σε ευρώ ανά τόνο

Member State Products Minimum prices
Expressed in EUR per tonne

État membre Produits Prix minimaux
Exprimés en euros par tonne

Stato membro Prodotti Prezzi minimi
Espressi in euro per tonnellata

Lidstaat Producten Minimumprijzen
Uitgedrukt in euro per ton

Estado-Membro Produtos Preço mínimo
Expresso em euros por tonelada

Jäsenvaltio Tuotteet Vähimmäishinnat euroina tonnia
kohden ilmaistuna

Medlemsstat Produkter Minimipriser
i euro per ton

FRANCE — Jarret arrière d'intervention (INT 11) —

— Tranche grasse d'intervention (INT 12) —

— Tranche d'intervention (INT 13) —

— Semelle d'intervention (INT 14) 2 586

— Filet d'intervention (INT 15) —

— Rumsteak d'intervention (INT 16) 2 105

— Faux-filet d'intervention (INT 17) 3 800

— Flanchet d'intervention (INT 18) —

— Entrecôte d'intervention (INT 19) —

— Épaule d'intervention (INT 22) —

— Poitrine d'intervention (INT 23) —

— Avant d'intervention (INT 24) —

ITALIA — Girello d'intervento (INT 14) 2 150

— Scamone (INT 16) 2 120

— Roastbeef d'intervento (INT 17) —
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REGULAMENTO (CE) N.o 1723/2003 DA COMISSÃO
de 29 de Setembro de 2003

que fixa os preços comunitários de produção e os preços comunitários de importação para os
cravos e as rosas em aplicação do regime de importação de determinados produtos de floricultura
originários de Chipre, de Israel, da Jordânia, de Marrocos, bem como da Cisjordânia e da Faixa de

Gaza

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 4088/87 do
Conselho, de 21 de Dezembro de 1987, que determina as
condições de aplicação dos direitos aduaneiros preferenciais na
importação de determinados produtos da floricultura originá-
rios de Chipre, Israel, Jordânia e Marrocos, bem como da
Cisjordânia e da Faixa de Gaza (1), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1300/97 (2), e, nomea-
damente, o n.o 2, alínea a), do seu artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

Em aplicação do n.o 2 do artigo 2.o, e do artigo 3.o do Regula-
mento (CEE) n.o 4088/87 acima referido, os preços comuni-
tários de importação e os preços comunitários de produção são
fixados de 15 em 15 dias para os cravos unifloros (standard) e
cravos multiflores (spray), as rosas de flor grande e as rosas de
flor pequena, aplicáveis durante períodos de duas semanas. Em
conformidade com o artigo 1.oB do Regulamento (CEE) n.o

700/88 da Comissão, de 17 de Março de 1988, que estabelece
determinadas normas de execução do regime aplicável na
importação na Comunidade de determinados produtos da flori-
cultura originários de Chipre, de Israel, da Jordânia, de
Marrocos, bem como da Cisjordânia e da Faixa de Gaza (3),

com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 2062/97 (4), estes preços são fixados para períodos de duas
semanas com base nos dados ponderados fornecidos pelos
Estados-Membros. É importante que os referidos preços sejam
fixados sem atrasos a fim de determinar os direitos alfande-
gários a aplicar. Para o efeito, é oportuno prever a aplicação
imediata do presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os preços comunitários de produção e os preços comunitários
de importação para os cravos unifloros (standard), os cravos
multifloros (spray), as rosas de flor grande e as rosas de flor
pequena referidos no artigo 1.oB do Regulamento (CEE) n.o

700/88, relativos a um período de duas semanas, são fixados
em anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 30 de Setembro de
2003.

É aplicável de 1 a 14 de Outubro de 2003.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 29 de Setembro de 2003.

Pela Comissão
J. M. SILVA RODRÍGUEZ

Director-Geral da Agricultura
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 29 de Setembro de 2003, que fixa os preços comunitários de produção e os
preços comunitários de importação para os cravos e as rosas em aplicação do regime de importação de determi-
nados produtos de floricultura originários de Chipre, de Israel, da Jordânia, de Marrocos, bem como da

Cisjordânia e da Faixa de Gaza

Período: de 1 a 14 de Outubro de 2003

(em EUR por 100 unidades)

Preço comunitário de
produção

Cravos unifloros
(standard)

Cravos multifloros
(spray) Rosas de flor grande Rosas de flor pequena

13,73 14,00 24,60 11,79

Preço comunitário de
importação

Cravos unifloros
(standard)

Cravos multifloros
(spray) Rosas de flor grande Rosas de flor pequena

Israel — — 11,03 8,29

Marrocos — — — —

Chipre — — — —

Jordânia — — — —

Cisjordânia e Faixa de Gaza — — — —

30.9.2003 L 247/17Jornal Oficial da União EuropeiaPT



REGULAMENTO (CE) N.o 1724/2003 DA COMISSÃO
de 29 de Setembro de 2003

que altera pela vigésima terceira vez o Regulamento (CE) n.o 881/2002 que institui certas medidas
restritivas específicas contra determinadas pessoas e entidades associadas a Osama Bin Laden, à

rede Al-Qaida e aos talibã, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 467/2001 do Conselho

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 881/2002 do
Conselho, de 27 de Maio de 2002, que institui certas medidas
restritivas específicas contra determinadas pessoas e entidades
associadas a Osama Bin Laden, à rede Al-Qaida e aos talibã, e
que revoga o Regulamento (CE) n.o 467/2001 que proíbe a
exportação de certas mercadorias e de certos serviços para o
Afeganistão, reforça a proibição de voos e prorroga o congela-
mento de fundos e de outros recursos financeiros aplicável aos
talibã do Afeganistão (1), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n.o 1607/2003 da Comissão (2), e
nomeadamente o n.o 1, primeiro travessão, do seu artigo 7.o,

Considerando o seguinte:

(1) O anexo I do Regulamento (CE) n.o 881/2002 contém a
lista de pessoas, entidades e organismos abrangidos pelo
congelamento de fundos e de recursos económicos
previstos no referido regulamento.

(2) Em 23 de Setembro de 2003, o Comité de Sanções do
Conselho de Segurança das Nações Unidas decidiu
alterar a lista de pessoas, entidades e organismos à qual
deve ser aplicável o congelamento de fundos e de
recursos económicos, pelo que o anexo I deve ser alte-
rado.

(3) A fim de garantir a eficácia das medidas previstas no
presente regulamento, este deve entrar em vigor imedia-
tamente,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O anexo I do Regulamento (CE) n.o 881/2002 é alterado em
conformidade com o anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 29 de Setembro de 2003.

Pela Comissão
Christopher PATTEN

Membro da Comissão
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ANEXO

O anexo I do Regulamento (CE) n.o 881/2002 é alterado do seguinte modo:

As seguintes menções são aditadas ao título «Pessoas singulares»:
1. Shadi Mohamed Mustafa ABDALLA, rue de Pavie 42, 1000 Bruxelas, Bélgica (alias a) Emad Abdelhadie, data e local

de nascimento: 27 de Setembro de 1976 em Alhamza; b) Shadi Mohammed Mustafa Abdalla, data e local de nasci-
mento: 27 de Setembro de 1976 em Irbid; c) Shadi Abdallha, data e local de nascimento: 27 de Setembro de 1976
em Irbid, Jordânia; d) Shadi Abdallah, data e local de nascimento: 27 de Setembro de 1976 em Irbid; e) Emad Abdek-
hadie, data e local de nascimento: 27 de Setembro de 1976 em Athamse; f) Zidan Emad Abdelhadie, data e local de
nascimento: 27 de Setembro de 1976 em Alhamza; g) (Usado na Bélgica) Shadi Mohammed Mostafa Hasan, data e
local de nascimento: 27 de Setembro de 1976 em Beje, Iraque; h) Zidan; i) Zaidan; j) Al Hut (inglês: o tubarão); k)
Emad Al Sitawi). Data de nascimento: 27 de Setembro de 1976. Local de nascimento: Irbid, Jordânia. Nacionalidade:
jordano, de origem palestina. Passaporte n.o: a) passaporte jordano n.o D 862 663, emitido em Irgid, Jordânia, a 10
de Agosto de 1993; b) passaporte jordano n.o H 641 183, emitido em Irgid, Jordânia, a 17 de Abril de 2002; c) docu-
mento internacional de viagem alemão n.o 0770479, emitido em Dortmund, Alemanha, a 16 de Fevereiro de 1998.
Outras informações: a) Nome do pai: Mohamed Abdalla; b) Nome da mãe: Jawaher Abdalla, apelido de solteira: Alma-
daneie; c) actualmente detido a aguardar julgamento.

2. Mohamed ABU DHESS (alias a) Yaser Hassan, data e local de nascimento: 1 de Fevereiro de 1966 em Hasmija b) Abu
Ali Abu Mohamed Dhees, data e local de nascimento: 1 de Fevereiro de 1966 em Hasmija c) Mohamed Abu Dhess,
data e local de nascimento: 1 de Fevereiro de 1966 em Hashmija, Iraque). Data de nascimento: 22 de Fevereiro de
1964. Local de nascimento: Irbid, Jordânia. Nacionalidade: jordana. Passaporte n.o: a) documento internacional de
viagem alemão n.o 0695982, caducado, b) documento internacional de viagem alemão n.o 0785146, válido até 8 de
Abril de 2004. Outras informações: a) Nome do pai: Mouhemad Saleh Hassan; b) Nome da mãe: Mariam Hassan,
apelido de solteira: Chalabia; c) Sinais particulares: rigidez/deformação do dedo indicador da mão esquerda; d) actual-
mente detido a aguardar julgamento.

3. Aschraf AL-DAGMA (alias a) Aschraf Al-Dagma, data e local de nascimento: 28 de Abril de 1969 em Kannyouiz,
Territórios Palestinos; b) Aschraf Al Dagma, data e local de nascimento: 28 de Abril de 1969 na Faixa de Gaza, Terri-
tórios Palestinos; c) Aschraf Al Dagma, data e local de nascimento: 28 de Abril de 1969 nos Territórios Palestinos; d)
Aschraf Al Dagma, data e local de nascimento: 28 de Abril de 1969 em Abasan, Faixa de Gaza). Data de nascimento:
28 de Abril de 1969. Local de nascimento: Absan, Faixa de Gaza, Territórios Palestinos. Nacionalidade: desconhecida/
/origem palestina. Passaporte n.o: documento de viagem para refugiados emitido pelo Landratsamt Altenburger Land,
Alemanha, datado de 30 de Abril de 2000. Outras informações: actualmente detido a aguardar julgamento.

4. Ahmad Fadil Nazal AL-KHALAYLEH (alias a) Abu Musab Al-Zarqawi; b) Muhannad; c) Al-Muhajer; d) Garib). Data de
nascimento: 30 de Outubro de 1966. Local de nascimento: Al-Zarqaa, Jordânia.

5. Djamel MOUSTFA (alias a) Ali Barkani, data e local de nascimento: 22 de Agosto de 1973 em Marrocos; b) Kalad
Belkasam, data de nascimento: 31 de Dezembro de 1979; c) Mostafa Djamel, data e local de nascimento: 31 de
Dezembro de 1979 em Maskara, Argélia; d) Mostefa Djamel, data e local de nascimento: 26 de Setembro de 1973
em Mahdia, Argélia; e) Mustafa Djamel, data e local de nascimento: 31 de Dezembro de 1979 em Mascara, Argélia; f)
Balkasam Kalad, data e local de nascimento: 26 de Agosto de 1973 em Argel, Argélia; g) Bekasam Kalad, data e local
de nascimento: 26 de Agosto de 1973 em Argel, Argélia; h) Belkasam Kalad, data e local de nascimento: 26 de
Agosto de 1973 em Argel, Argélia; i) Damel Mostafa, data e local de nascimento: 31 de Dezembro de 1979 em Argel,
Argélia; j) Djamal Mostafa, data e local de nascimento: 31 de Dezembro de 1979 em Maskara, Argélia; k) Djamal
Mostafa, data de nascimento: 10 de Junho de 1982; l) Djamel Mostafa, data e local de nascimento: 31 de Dezembro
de 1979 em Maskara, Argélia; m) Djamel Mostafa, data e local de nascimento: 31 de Dezembro de 1979 em Argel,
Argélia; n) Fjamel Moustfa, data e local de nascimento: 28 de Setembro de 1973 em Tiaret, Argélia; o) Djamel
Mustafa, data de nascimento: 31 de Dezembro de 1979; p) Djamel Mustafa, data e local de nascimento: 31 de
Dezembro de 1979 em Mascara, Argélia; q) Mustafa). Data de nascimento: 28 de Setembro de 1973. Local de nasci-
mento: Tiaret, Argélia. Nacionalidade: argelina. Passaporte n.o: a) Carta de condução dinamarquesa falsificada n.o

20645897, emitida em nome de Ali Barkani, 22 de Agosto de 1973 em Marrocos; b) Certidão de nascimento arge-
lina, emitida em nome de Djamel Mostefa, data e local de nascimento: 25 de Setembro de 1973 em Mehdia,
província de Tiaret, Argélia. Outras informações: a) Nome do pai: Djelalli Moustfa; b) Nome da mãe: Kadeja Mansore;
c) actualmente detido a aguardar julgamento.

6. Ismail Abdallah Sbaitan SHALABI (alias a) Ismain Shalabe, b) Ismail Abdallah Sbaitan Shalabi). Data de nascimento:
30 de Abril de 1973. Local de nascimento: Beckum, Alemanha. Nacionalidade: jordana, de origem palestina. Passa-
porte n.o: a) passaporte do Reino Hachemita da Jordânia n.o: E778675, emitido em Rusaifah a 23 de Junho de 1996,
válido até 23 de Junho de 2001; b) passaporte do Reino Hachemita da Jordânia n.o: H401056, JOR 9731050433,
emitido a 11 de Abril de 2001, válido até 10 de Abril de 2006. Outras informações: a) Nome do pai: Abdullah
Shalabi; b) Nome da mãe: Ammnih Shalabi; c) actualmente detido a aguardar julgamento.
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DIRECTIVA 2003/84/CE DA COMISSÃO
de 25 de Setembro de 2003

que altera a Directiva 91/414/CEE do Conselho com o objectivo de incluir as substâncias activas
flurtamona, flufenacete, iodossulfurão, dimetenamida-P, picoxistrobina, fostiazato e siltiofame

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 91/414/CEE do Conselho, de 15
de Julho de 1991, relativa à colocação dos produtos fitofarma-
cêuticos no mercado (1), com a última redacção que lhe foi
dada pela Directiva 2003/82/CE da Comissão (2), e, nomeada-
mente, o n.o 1 do seu artigo 6.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva
91/414/CEE, as autoridades da França receberam, em 15
de Fevereiro de 1994, um pedido da empresa Rhône-
-Poulenc Agro France (actualmente Bayer CropScience)
com vista à inclusão da substância activa flurtamona no
anexo I da Directiva 91/414/CEE. A Decisão 1996/341/
/CE da Comissão (3) confirmou a «conformidade» do
processo, isto é, que podia considerar-se que este
processo satisfazia, em princípio, as exigências de dados
e informações dos anexos II e III da Directiva 91/414/
/CEE.

(2) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva
91/414/CEE, a França recebeu, em 1 de Fevereiro de
1996, um pedido da empresa Bayer AG (actualmente
Bayer CropScience), relativo ao flufenacete (antiga deno-
minação: flutiamida). O processo respectivo foi decla-
rado conforme pela Decisão 97/362/CE da Comissão (4).

(3) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva
91/414/CEE, a Alemanha recebeu, em 14 de Dezembro
de 1998, um pedido da empresa Hoechst Schering
AgrEvo GmbH (actualmente Bayer CropScience), relativo
ao iodossulfurão (enquanto substância parental do iodos-
sulfurão-metil-sódico). O processo respectivo foi decla-
rado conforme pela Decisão 1999/392/CE da
Comissão (5).

(4) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva
91/414/CEE, a Alemanha recebeu, em 16 de Abril de
1999, um pedido da empresa BASF AG, relativo à dime-
tenamida-P. O processo respectivo foi declarado
conforme pela Decisão 1999/555/CE da Comissão (6).

(5) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva
91/414/CEE, a Irlanda recebeu, em 26 de Maio de 1999,
um pedido da empresa Zeneca Agrochemicals (actual-
mente Syngenta), relativo à picoxistrobina. O processo
respectivo foi declarado conforme pela Decisão 1999/
/555/CE da Comissão.

(6) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva
91/414/CEE, o Reino Unido recebeu, em 5 de Março de
1996, um pedido da empresa ISK Biosciences Europe
SA, relativo ao fostiazato. O processo respectivo foi
declarado conforme pela Decisão 97/362/CE da
Comissão.

(7) Em conformidade com o n.o 2 do artigo 6.o da Directiva
91/414/CEE, a Irlanda recebeu, em 14 de Dezembro de
1998, um pedido da empresa Monsanto Crop Protection,
relativo ao siltiofame. O processo respectivo foi decla-
rado conforme pela Decisão 1999/392/CE da Comissão.

(8) Os efeitos destas substâncias activas na saúde humana e
no ambiente foram avaliados, em conformidade com os
n.os 2 e 4 do artigo 6.o da Directiva 91/414/CEE, no que
respeita às utilizações propostas pelos requerentes. Os
Estados-Membros designados relatores apresentaram
projectos de relatório de avaliação das substâncias à
Comissão em 21 de Maio de 1997 (flurtamona), 6 de
Janeiro de 1998 (flufenacete), 30 de Maio de 2000
(iodossulfurão), 26 de Setembro de 2000 (dimetena-
mida-P), 11 de Junho de 2001 (picoxistrobina), 18 de
Março de 1998 (fostiazato) e 2 de Outubro de 2000
(siltiofame).

(9) Os projectos de relatório de avaliação foram examinados
pelos Estados-Membros e pela Comissão no âmbito do
Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da Saúde
Animal. Esse exame foi concluído em 4 de Julho de
2003 com a elaboração dos relatórios de revisão da flur-
tamona, do flufenacete, do iodossulfurão, da dimetena-
mida-P, da picoxistrobina, do fostiazato e do siltiofame
da Comissão.

(10) A avaliação do iodossulfurão, da dimetenamida-P, da
picoxistrobina e do siltiofame não suscitou quaisquer
dúvidas, nem deixou questões pendentes, que justifi-
cassem a consulta do Comité Científico das Plantas.

(11) No respeitante à flurtamona, a documentação e as infor-
mações foram igualmente apresentadas ao Comité Cien-
tífico das Plantas, em consulta separada. O Comité foi
consultado duas vezes, nomeadamente para avaliar a
possível lixiviação de dois metabolitos da substância
activa, o ácido 3-trifluorometilbenzóico (TFMBA) e o
ácido trifluoroacético (TFAA). No seu primeiro
parecer (7), o Comité Científico das Plantas recomendou,
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no respeitante ao TFMBA, a utilização de solos com pH
compreendido entre 7 e 8 nos estudos de absorção/
/adsorção com o metabolito em causa. No respeitante ao
TFAA, o comité considerou os dados disponíveis insufi-
cientes para avaliar o risco de contaminação das águas
subterrâneas. Posteriormente, o requerente efectuou
estudos complementares com ambos os metabolitos. No
seu segundo parecer (1), o Comité Científico das Plantas
concluiu que a concentração de TFMBA nas águas
subterrâneas decorrente da lixiviação dos solos com pH
superior a 5 excede 0,1 g/l num número reduzido de
casos ou situações. O Comité concluiu ainda que a
presença do metabolito TFAA nas águas subterrâneas
não constitui um risco inaceitável para os organismos
aquáticos, considerando contudo insuficientes as infor-
mações toxicológicas ao seu dispor. O parecer do
Comité Científico das Plantas foi tido em conta na
avaliação complementar, bem como na presente direc-
tiva e no relatório de revisão. As informações em falta
foram posteriormente apresentadas pelo requerente e
avaliadas pelo Estado-Membro relator. A avaliação efec-
tuada no âmbito do Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da saúde Animal concluiu que os metabo-
litos TFMBA e TFAA não teriam uma influência
inaceitável no ambiente, na condição de serem aplicadas
medidas adequadas de redução do risco.

(12) No respeitante ao flufenacete, solicitou-se ao Comité
Científico das Plantas que se pronunciasse sobre dois
produtos de degradação da substância activa (M2 e M4)
detectados em lixiviados de lisímetros, bem como sobre
a exposição dos operadores. No seu parecer (2), o comité
considerou que os riscos dos metabolitos M2 e M4 para
os organismos terrestres não visados não se encontravam
ainda perfeitamente definidos e referiu também outros
produtos de degradação cujo risco para os organismos
não visados exigia uma avaliação complementar. O
Comité considerou adequada a avaliação do risco para o
operador do flufenacete, referindo porém que devia
investigar-se em particular o risco de sensibilização da
formulação utilizada. O parecer do Comité Científico das
Plantas foi tido em conta na avaliação complementar,
bem como na presente directiva e no relatório de
revisão. As informações em falta foram posteriormente
apresentadas pelo requerente e avaliadas pelo Estado-
-Membro relator. A avaliação efectuada no âmbito do
Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da saúde
Animal concluiu da aceitabilidade do risco para os orga-
nismos não visados de todos os produtos de degradação
identificados e igualmente da aceitabilidade do risco de
sensibilização, na condição de serem aplicadas medidas
adequadas de redução do risco.

(13) No respeitante ao fostiazato, solicitou-se ao Comité
Científico das Plantas que se pronunciasse sobre a possi-
bilidade de lixiviação para as águas subterrâneas, sobre o
risco para os organismos não visados presentes no solo,

sobre o risco para as aves e os mamíferos selvagens e
sobre o possível risco de ocorrência de polineuropatias
retardadas induzidas por compostos organofosforados
no homem, na sequência de incidentes de envenena-
mento graves. No seu parecer (3), o comité considerou,
com base nas informações disponíveis, não ser possível
identificar nenhum cenário de uso seguro isento de
riscos inaceitáveis para as águas subterrâneas. O comité
referiu ainda que os estudos com lisímetros podem
demonstrar que, em alguns cenários de utilização,
poderá não ocorrer lixiviação, mas que nenhum foi rela-
tado. O risco dos vários metabolitos para os organismos
presentes no solo não se encontra também totalmente
definido. O comité considerou ainda que o potencial de
exposição das aves e dos mamíferos selvagens pelas vias
supracitadas exige uma análise complementar. Por fim, o
comité considerou que a inibição da esterase alvo das
neuropatias (NTE — neuropathy target esterase) pelo
fostiazato e os seus isómeros não havia sido devida-
mente avaliada. O parecer do Comité Científico das
Plantas foi tido em conta na avaliação complementar,
bem como na presente directiva e no relatório de
revisão. Tendo as informações em falta sido posterior-
mente apresentadas pelo requerente e avaliadas pelo
Estado-Membro relator e tendo em consideração as
medidas adequadas de redução do risco, a avaliação no
âmbito do Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da
Saúde Animal concluiu que não seriam de esperar efeitos
nocivos decorrentes da inibição da NTE pelo fostiazato e
os seus isómeros. A avaliação no âmbito do Comité
Permanente concluiu também da aceitabilidade do risco
para as águas subterrâneas, os organismos presentes no
solo, as aves e os mamíferos selvagens decorrentes dos
compostos base e dos produtos de degradação identifi-
cados, na condição de serem aplicadas medidas
adequadas de redução do risco.

(14) As avaliações efectuadas permitiram concluir poder
presumir-se que os produtos fitofarmacêuticos que
contêm as substâncias activas em causa satisfazem, em
geral, as condições definidas no n.o 1, alíneas a) e b), e
no n.o 3 do artigo 5.o da Directiva 91/414/CEE, designa-
damente no que respeita às utilizações examinadas em
pormenor nos relatórios de revisão da Comissão. É,
portanto, adequado incluir a flurtamona, o flufenacete, o
iodossulfurão, a dimetenamida-P, a picoxistrobina, o
fostiazato e o siltiofame no anexo I, para assegurar que,
em cada Estado-Membro, as autorizações de produtos
fitofarmacêuticos que as contenham possam ser conce-
didas em conformidade com a referida directiva.

(15) Depois da inclusão, os Estados-Membros devem dispor
de um período razoável para pôr em prática as dispo-
sições da Directiva 91/414/CEE em relação aos produtos
fitofarmacêuticos que contenham flurtamona, flufena-
cete, iodossulfurão, dimetenamida-P, picoxistrobina,
fostiazato e siltiofame, nomeadamente para reapreciarem
as autorizações provisórias, transformando-as em autori-
zações plenas, alterando-as ou retirando-as, em confor-
midade com a Directiva 91/414/CEE, até ao final do
referido período.
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(16) Há, portanto, que alterar a Directiva 91/414/CEE em
conformidade.

(17) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

O anexo I da Directiva 91/414/CEE é alterado nos termos do
anexo da presente directiva.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros adoptarão e publicarão, o mais tardar em
30 de Junho de 2004, as disposições legislativas, regulamen-
tares e administrativas necessárias para dar cumprimento à
presente directiva. Do facto informarão imediatamente a
Comissão.

Os Estados-Membros aplicarão as referidas disposições a partir
de 1 de Julho de 2004.

Quando os Estados-Membros adoptarem tais disposições, estas
devem incluir uma referência à presente directiva ou ser acom-
panhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial.
Os Estados-Membros adoptarão as modalidades dessa refe-
rência.

Artigo 3.o

1. Os Estados-Membros reapreciarão as autorizações de cada
produto fitofarmacêutico que contenha flurtamona, flufenacete,
iodossulfurão, dimetenamida-P, picoxistrobina, fostiazato e
siltiofame, de forma a garantir a observância das condições

aplicáveis a essas substâncias activas, constantes do anexo I da
Directiva 91/414/CEE. Se necessário, os Estados-Membros alte-
rarão ou retirarão as autorizações, em conformidade com a
Directiva 91/414/CEE, o mais tardar em 30 de Junho de 2004.

2. Os Estados-Membros reavaliarão cada produto fitofarma-
cêutico autorizado que contenha flurtamona, flufenacete, iodos-
sulfurão, dimetenamida-P, picoxistrobina, fostiazato e siltio-
fame, como única substância activa ou acompanhada de outras
substâncias activas incluídas, o mais tardar, até 31 de
Dezembro de 2004, no anexo I da Directiva 91/414/CEE, em
conformidade com os princípios uniformes previstos no anexo
VI, com base num processo que satisfaça os requisitos do anexo
III da mesma. Na sequência dessa avaliação, os Estados-
-Membros determinarão se o produto satisfaz as condições esta-
belecidas no n.o 1, alíneas b), c), d) e e), do artigo 4.o da Direc-
tiva 91/414/CEE. Se necessário, os Estados-Membros alterarão
ou retirarão, até 30 de Junho de 2005, a autorização respei-
tante a cada produto fitofarmacêutico em causa.

Artigo 4.o

A presente directiva entra em vigor em 1 de Janeiro de 2004.

Artigo 5.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Bruxelas, em 25 de Setembro de 2003.

Pela Comissão
David BYRNE

Membro da Comissão
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ANEXO

Aditar as seguintes entradas no final do quadro do anexo I

N.o Denominação comum;
números de identificação Denominação IUPAC Pureza (1) Entrada em vigor Termo da inclusão Disposições específicas

«64 flurtamona

N.o CAS: 96525-23-4

(RS)-5-metilamino-2-
-fenil-4-(a,a,a,-trifluoro-
-m-tolil)-furano-3-(2H)-
-ona

960 g/kg 1 de Janeiro de 2004 31 de Dezembro de
2013

Só serão autorizadas as utilizações como herbicida.

Na aplicação dos princípios uniformes enunciados no anexo VI, devem
ser tidas em conta as conclusões da versão final, de 4 de Julho de 2003,
do relatório de revisão da flurtamona elaborado no quadro do Comité
Permanente da Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, nomeadamente os
apêndices I e II do relatório. Na avaliação global, os Estados-Membros:
— estarão particularmente atentos à protecção das águas subterrâneas,

quando a substância activa for aplicada em zonas com condições
pedológicas e/ou climáticas vulneráveis,

— estarão particularmente atentos à protecção das algas e de outras
plantas aquáticas.

Se necessário, serão aplicadas medidas de redução do risco.

65 flufenacete

N.o CAS: 142459-58-3

N.o CIPAC: 588

4'-fluoro-N-isopropil-2-
-[5-(trifluorometil)-
-1,3,4-tiadiazol-2-
-iloxi]acetanilida

950 g/kg 1 de Janeiro de 2004 31 de Dezembro de
2013

Só serão autorizadas as utilizações como herbicida.

Na aplicação dos princípios uniformes enunciados no anexo VI, devem
ser tidas em conta as conclusões da versão final, de 4 de Julho de 2003,
do relatório de revisão do flufenacete elaborado no quadro do Comité
Permanente da Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, nomeadamente os
apêndices I e II do relatório. Na avaliação global, os Estados-Membros:
— estarão particularmente atentos à protecção das águas subterrâneas,

quando a substância activa for aplicada em zonas com condições
pedológicas e/ou climáticas vulneráveis,

— estarão particularmente atentos à protecção das algas e plantas
aquáticas,

— estarão particularmente atentos à protecção do operador.

Se necessário, serão aplicadas medidas de redução do risco.

66 iodossulfurão

N.o CAS: 185119-76-0
(composto base)

144550-36-7 (iodossul-
furão-metil-sódico

N.o CIPAC: 634
(composto base)

634.501 (iodossul-
furão-metil-sódico)

4-iodo-2-[3-(4-metoxi-
-6-metil-1,3,5-triazin-2-
-il)-ureidosulfonil]ben-
zoato

910 g/kg 1 de Janeiro de 2004 31 de Dezembro de
2013

Só serão autorizadas as utilizações como herbicida.

Na aplicação dos princípios uniformes enunciados no anexo VI, devem
ser tidas em conta as conclusões da versão final, de 4 de Julho de 2003,
do relatório de revisão do iodossulfurão elaborado no quadro do Comité
Permanente da Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, nomeadamente os
apêndices I e II do relatório. Na avaliação global, os Estados-Membros:
— estarão particularmente atentos ao potencial de contaminação das

águas subterrâneas com iodossulfurão e seus metabolitos, quando a
substância activa for aplicada em zonas com condições pedológicas e/
/ou climáticas vulneráveis,

— estarão particularmente atentos à protecção das plantas aquáticas.

Se necessário, serão aplicadas medidas de redução do risco.
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N.o Denominação comum;
números de identificação Denominação IUPAC Pureza (1) Entrada em vigor Termo da inclusão Disposições específicas

67 dimetenamida-P

N.o CAS: 163515-14-8

N.o CIPAC: 638

S-2-cloro-N-(2,4-
-dimetil-3-tienil)-N-(2-
-metoxi-1-metil-etil)-
-acetamida

890 g/kg (valor
preliminar, baseado
na produção de
uma instalação-
-piloto)

1 de Janeiro de 2004 31 de Dezembro de
2013

Só serão autorizadas as utilizações como herbicida.

Na aplicação dos princípios uniformes enunciados no anexo VI, devem
ser tidas em conta as conclusões da versão final, de 4 de Julho de 2003,
do relatório de revisão da dimetenamida-P elaborado no quadro do
Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, nomeada-
mente os apêndices I e II do relatório. Na avaliação global, os Estados-
-Membros:
— estarão particularmente atentos ao potencial de contaminação das

águas subterrâneas com os metabolitos da dimetenamida-P, quando a
substância activa for aplicada em zonas com condições pedológicas e/
/ou climáticas vulneráveis,

— estarão particularmente atentos à protecção dos ecossistemas
aquáticos, em especial das plantas aquáticas.

Se necessário, serão aplicadas medidas de redução do risco.

Em conformidade com o n.o 5 do artigo 13.o, os Estados-Membros infor-
marão a Comissão das especificações do produto técnico produzido para
fins comerciais.

68 picoxistrobina

N.o CAS: 117428-22-5

N.o CIPAC: 628

(E)-3-metoxi-2-{2-[6-
-(trifluorometil)-2-piridi-
loximetil]fenil}acrilato
de metilo

950 g/kg (valor
preliminar, baseado
na produção de
uma instalação-
-piloto)

1 de Janeiro de 2004 31 de Dezembro de
2013

Só serão autorizadas as utilizações como fungicida.

Na aplicação dos princípios uniformes enunciados no anexo VI, devem
ser tidas em conta as conclusões da versão final, de 4 de Julho de 2003,
do relatório de revisão da picoxistrobina elaborado no quadro do Comité
Permanente da Cadeia Alimentar e da saúde animal, nomeadamente os
apêndices I e II do relatório. Na avaliação global, os Estados-Membros:
— estarão particularmente atentos à protecção das águas subterrâneas,

quando a substância activa for aplicada em zonas com condições
pedológicas e/ou climáticas vulneráveis,

— estarão particularmente atentos à protecção dos organismos presentes
no solo,

— estarão particularmente atentos à protecção dos ecossistemas
aquáticos.

Se necessário, serão aplicadas medidas de redução do risco.

Em conformidade com o n.o 5 do artigo 13.o, os Estados-Membros infor-
marão a Comissão das especificações do produto técnico produzido para
fins comerciais.

69 fostiazato

N.o CAS: 98886-44-3

N.o CIPAC: 585

2-oxo-1,3-tiazolidin-3-
-ilfosfonotioato de (RS)-
-S-sec-butilo e O-etilo

930 g/kg 1 de Janeiro de 2004 31 de Dezembro de
2013

Só serão autorizadas as utilizações como nematicida.

Na aplicação dos princípios uniformes enunciados no anexo VI, devem
ser tidas em conta as conclusões da versão final, de 4 de Julho de 2003,
do relatório de revisão do fostiazato elaborado no quadro do Comité
Permanente da Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, nomeadamente os
apêndices I e II do relatório. Na avaliação global, os Estados-Membros:
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N.o Denominação comum;
números de identificação Denominação IUPAC Pureza (1) Entrada em vigor Termo da inclusão Disposições específicas

— estarão particularmente atentos à protecção das águas subterrâneas,
quando a substância activa for aplicada em zonas com condições
pedológicas e/ou climáticas vulneráveis,

— estarão particularmente atentos à protecção das aves e dos mamíferos
selvagens, em especial se a substância for aplicada na época de repro-
dução,

— estarão particularmente atentos à protecção dos organismos não
visados presentes no solo.

Se necessário, serão aplicadas medidas de redução do risco. A fim de
reduzir a possibilidade de risco para as aves pequenas, as autorizações do
produto devem exigir que a incorporação de grânulos no solo atinja um
nível muito elevado.

Em conformidade com o n.o 5 do artigo 13.o, os Estados-Membros infor-
marão a Comissão das especificações do produto técnico produzido para
fins comerciais.

70 siltiofame

N.o CAS: 175217-20-6

N.o CIPAC: 635

N-alil-4,5-dimetil-2-
-(trimetilsilil)-tiofeno-3-
-carboxamida

950 g/kg 1 de Janeiro de 2004 31 de Dezembro de
2013

Só serão autorizadas as utilizações como fungicida.

Não existem na actualidade dados que suportem utilizações diversas do
tratamento de sementes. Para suportar a autorização de tais utilizações, é
necessário produzir e apresentar aos Estados-Membros dados e infor-
mações que provem a aceitabilidade das mesmas para os consumidores,
os operadores e o ambiente.

Na aplicação dos princípios uniformes enunciados no anexo VI, devem
ser tidas em conta as conclusões da versão final, de 4 de Julho de 2003,
do relatório de revisão do siltiofame elaborado no quadro do Comité
Permanente da Cadeia Alimentar e da saúde animal, nomeadamente os
apêndices I e II do relatório. Na avaliação global, os Estados-Membros
deverão estar particularmente atentos à protecção dos operadores. Se
necessário, serão aplicadas medidas de redução do risco.

(1) O relatório de revisão fornece mais pormenores sobre a identidade e as especificações das substâncias activas.»
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RECTIFICAÇÕES

Rectificação ao Regulamento (CE) n.o 2264/2002 do Conselho, de 19 de Dezembro de 2002, que altera o Regula-
mento (CE) n.o 1255/96 que suspende temporariamente os direitos autónomos da pauta aduaneira comum para

um certo número de produtos industriais, agrícolas e da pesca

(«Jornal Oficial das Comunidades Europeias» L 350 de 27 de Dezembro de 2002)

Na página 52, no anexo, no Código NC ex 8543 89 95, Taric 50, na terceira coluna:

em vez de: «Oscilador de cristal piezoeléctrico, com frequência fixa para pilotagem de relógios, numa banda de
frequência …»,

deve ler-se: «Oscilador de cristal piezoeléctrico, com frequência fixa, numa banda de frequência …».

30.9.2003L 247/26 Jornal Oficial da União EuropeiaPT

Rectificação ao Regulamento (CE) n.o 1329/2003 do Conselho, de 21 de Julho de 2003, que altera o Regula-
mento (CE) n.o 992/95 relativo à abertura e modo de gestão de contingentes pautais comunitários para determi-

nados produtos agrícolas e da pesca, originários da Noruega

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 187 de 26 de Julho de 2003)

Na página 3, no anexo, no ponto 2, na alínea c), no n.o de ordem 09.0783:

em vez de: «09.0783 0704 11 00 Repolhudas 300 Isenção»

deve ler-se: «09.0783 0705 11 00 Repolhudas 300 Isenção»
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